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CONTRATO Nº
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO.DE.
ITAPIPOCA ATRAVÉS DA "COM: A
EMPRESA PARA O FIM QUE A SEGUIR.
SE DECLARA.

O(a) |, com sede na no.
CNPJ/MF sob o nº neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de
Despesas da Sr(a) doravante denominado de
CONTRATANTE, no final assinada, e do outro lado, + com endereço,

-Ceará, inscrita no CNPJ nº , Fepresentada pelo Sr (a).
, portador(a) do CPF nº doravante denominado de

CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de licitação n.º 21.19.08/DP, Pr gesso n.º.
21.19.08/DP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e suas: alterações
posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições,a seguir
pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- O presente Contrato tem como fundamento o Art. 24, inciso HI; "da Lei 8.Go6/93, mediante

Dispensa de licitação n.º 21.19.08/DP, devidamente ratificada.pelo(a).Ordenador(a)deDespesas
do bem como a proposta da Contratada, tudo parte integre dedeste

Termo Contratual, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios destinados a

atender as necessidades da Secretaria de Planejamento e Gestão:do-município de Itapipoca/Ce,,
com a empresa, + Processo Administrativo à oRDE, a

1

: :

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1-O valor global deste Contrato é de R$ nele estando incluídas todas as,(despesas q

e custos necessários a sua prefeita execução... Conforme descriçãoabaixo"

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE pREÇOS
4.1- Os valores serão irreajustáveis. ta

1

t

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO .
5.1- O contrato terá prazo de vigência a contar da data de sua, assinatura até 31 deHezembro
de 2021. o

;
+

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS - o

6.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas:condigões: contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de25% (vinte
é

ecinco por cento) do
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no $ 1º, do art. 65, da Lei de Licitações. >

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

488) 3631.5950

E
Comissão manente
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o

1º 21:194

E

+

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
1OBJETO UNID QUANT. MARCAS VR. UNIT, TOTALVR

€

7.1. O pagamento será realizado até o 30º(trigésimo) dia-útil a "doobjeto;
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mediante apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e Certidões Validas;
7.2 - O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer 'a

Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais.
7.3 -Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
7.4 Caso a execução do Objeto Contratado tenha sido realizado conforme o; "contrato,
devidamente atestado no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente
encaminhado ao Setor Responsável;
7.5 - O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratah
7.6 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante. apresentação
de Nota Fiscal correspondente;
7.7 - O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao;
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necsg árias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, conforme estabelece a:ALei
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
8.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; o
8.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionadã com a execução do, objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
8.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais í Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente; . E
8.5 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades ocorridas na do
contrato e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA;
8.6 Receber o produto, objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificações
estabelecidas neste instrumento;
8.7 Designar servidor responsável para hiscalização e

»

acompanhamento do Contrato;
8.8 Providenciar a inspeção dos matenais entregues pela Contratada.
8.9 Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas as irregularidades
contraditório e ampla defesa, E

8.10 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhasa reiasconstatadas

indicado pelo Contratante; e

8.12 O(A) Responsável por fiscalizar e acoripánhiar o: contra será o(a). Gestorta), Sr(a).
Francisco Fagner Pires de Sousa, inscrito(a) no CPF nº 668;49,6593-91

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAA
9.1- Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras: ávarias;
9.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data daentrega não poderá ser
inferiorà metade do prazo total recomendado pelo fabricante.
93 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado; nas quantidades e padrões
estabelecidos, respondendo pelos danos causados diretamente, decorrentes de sua cu ou
dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, Conforme: determina,o 70 da Leinº.
8.666/1993:
94 Substturr, no total ou em parte, qualquer objeto em que'se venticar vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir
da notificação do Setor Competente, sem qualquer custo para;o "OrgãoContratante.
9.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito, da qualidade do fornecimento:

o 88) 3631.5950
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9.6 Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações pór elá
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procêsso de, o

contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993. e
9.7 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esteiOrgão,
advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurafça,
quando da execução dos trabalhos de fornecimento;
9.8 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por
seus empregados quando da entrega dos produtos.
9.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o, limite de
25% (vinte e cinco por cento) de cada item contratado, desde que a despesa não estejaliquidada.
9.10 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de. Referência e no
Instrumento Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE ENTREGA/VALIDADE DOS PRÓDUTOS:
10.1 Os produtos do Contrato deverão ser entregues em no máximo 72 horas após, a oidem de
compra Emitida Pelo Órgão Responsável;
10.2 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na RuaAntânio-
Assunção, S/N, Julho |, Itapipoca-Ceará;
10.3 Os produtos deverão ser entregues individualmente, identificados ée em pertetas
condições de uso e armazenamento;
10.4 Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregues «com regularidade de prazo
acordado e Nota Fiscal do produto.
10.5 Os produtos devem ter validade mínima de 6 meses. (Seis) contados a partir da entrega do

produto

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11 1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas,Barantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicarà CONTRATADA. as seguintes.

sanções:a) Advertência a
b) Multas de :

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em, caso;déFecusada VENCEDORA em
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadosda,data,csmorfiação
feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valór. da parcela não-cumprida do Contrato, por dia
de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta), dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela:não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Secretaria Ordenadora de Despesas- de ltapipoca-CE, em caso
de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços." +".

b 4) O valor da multa referida nesta cláusula sérá descontado da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que: mantenha.
junto à Secretaria Ordenadora de Despesas de Itapipoca-CE, independente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que à CONTRATANTE promova sua
reabilitação

officio"
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a' sua rescisão, atendido:Odisposto:
nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
12.22 - A rescisão contratual poderá ser: =
a) Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos hos

1

enumerados
f

(88) 3631.5950
1
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incisos | a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/98;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XVI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados;
quando os houver sofrido,
d) A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as consequências previstas no

art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/98.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FONTE DE RECURSOS
13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária. nº

2501.04.122.0100.2.106, elementos de despesas nº 3.3.90.30.07 - Fonte. dejfReeuso:
1001000000.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e.qualquer
controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas as partes firma o presente instrumento contratual eem 02 vias
para que possa produzir os efeitos legais.

ltapipoca- CE, de de 2021.

Testemunhas:
o

01
CPF
02 em

CPF.
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Ordenador de Despesas da
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

CONTRATADA. E -

CONTRATANTE
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